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PROGRAMA 043 - FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 
UNIDADE RESPONSÁVEL: 1481 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OBJETIVO DO PROGRAMA: 

Estimular o desenvolvimento de atividades físicas, esportivas e de lazer em Minas Gerais, 

contribuindo para a redução da vulnerabilidade social, a melhoria da qualidade de vida da população, 

o desenvolvimento de hábitos saudáveis e o fortalecimento da imagem do estado nos cenários 

esportivos nacional e internacional. 

 

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS: 

- Desenvolver, articular e fomentar iniciativas a serem implementadas pelos municípios e consórcios 

de acordo com as demandas e especificidades regionais 

- Priorizar a concepção e a execução de políticas de inclusão aplicadas às regiões de maior 

vulnerabilidade social 

- Promover iniciativas em colaboração com organizações privadas, entes públicos de diferentes níveis 

federativos e com a sociedade, visando a trajetória para a autonomia. 

- Racionalizar o uso de recursos, focando esforços na promoção do esporte como instrumento de 

desenvolvimento social. 



PROGRAMA 043 - FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 
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AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4086 - Apoio financeiro a realização de ações esportivas 

4089 - Bolsa atleta e bolsa técnico 

4090 - Desenvolvimento do esporte educacional 

4091 - Apoio à gestão esportiva 

4092 - Promoção do esporte e do lazer como instrumento de desenvolvimento social 

4475 - Gestão do ICMS esportivo 

4476 - Realização de projetos captados via Lei Estadual de Incentivo ao Esporte 

4499 - Realização dos Jogos do Interior de Minas - JIMI 



A Lei Estadual de Incentivo ao Esporte tem como objetivo o fortalecimento do desporto e do 

paradesporto no Estado, através do esforço conjunto entre o Governo de Minas, apoiadores e 

executores de projetos esportivos. Para 2020, estão planejadas as seguintes metas: 

- execução de 135 projetos esportivos captados junto a empresas contribuintes de ICMS em 

Minas Gerais 

- alcance do limite anual de renúncia fiscal, que será de cerca de 18 milhões de reais.  

- simplificação e desconcentração do mecanismo, a partir de consulta pública. 

- Disponibilização de qualificação EaD sobre a Lei de Incentivo. 

AÇÃO 4476 - REALIZAÇÃO DE PROJETOS CAPTADOS 

VIA LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE 



Por meio desta ação, são incentivadas iniciativas de organizações da sociedade civil, municípios e 

órgãos da Administração Pública Indireta, mediante formalização de convênios ou termos de 

colaboração e repasse de recursos diretos pela Sedese. Para 2020, teremos: 

- Desenvolvimento das atividades dos projetos selecionados no Edital 02/2019, voltados para 

pessoas com deficiência; 

- Desenvolvimento das atividades dos projetos selecionados no Edital 03/2019, voltados para 

população idosa; 

- Desenvolvimento das atividades dos projetos selecionados no Edital 03/2019, voltados para 

realização de qualificações esportivas; 

- Publicação de novo Edital de Seleção de Projetos Esportivos, voltado para projetos com maior 

dificuldade de captação; 

- Formalização de parcerias a partir do novo Edital publicado. 

AÇÃO 4086 - APOIO FINANCEIRO A REALIZAÇÃO 

DE AÇÕES ESPORTIVAS 



Por meio do ICMS Esportivo, cada município participante recebe recursos de acordo com as 

atividades esportivas que realiza. O recurso distribuído corresponde a 0,1% da cota (parte) do ICMS 

pertencente aos municípios. Para 2020, estão previstas as seguintes metas: 

- Repasse financeiro para 404 municípios de Minas Gerais, com base nas atividades esportivas 

desenvolvidas no ano base 2018; 

- Revisão da legislação do ICMS Esportivo para desburocratização dos processos e redução 

do custo operacional (para os municípios e para o governo estadual); 

- Análise das ações esportivas desenvolvidas no ano base 2019, para apuração dos índices de 

repasse de recursos em 2021; 

- Disponibilização de qualificação EaD sobre o ICMS Esportivo. 

AÇÃO 4475 - GESTÃO DO ICMS ESPORTIVO 



São objetivos desta ação o desenvolvimento e fomento a pesquisas, a qualificações e ao diálogo com a 

sociedade civil, em temáticas relacionadas à comunidade esportiva mineira. Para 2020, busca-se: 

- Realização de qualificações presenciais em parceria com Associações Microrregionais de 

Municípios; 

- Publicação de relatório completo da pesquisa sobre o perfil dos conselheiros municipais 

de esporte; 

- Expansão na cartela de cursos disponíveis na plataforma EaD do Observatório do Esporte, com 

diversificação de temas e realização de no mínimo 6 ações de qualificação e disseminação de 

conhecimento esportivo. 

- Realização de consultas públicas sobre os mecanismos de fomento ao esporte (Lei de 

Incentivo, ICMS Esportivo). 

AÇÃO 4091 - APOIO À GESTÃO ESPORTIVA 



Ação: Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG 

 

Objetivo: Fomentar a participação da juventude estudantil mineira em atividades desportivas 

convencionais e paralímpicas, promovendo a integração social, o exercício da cidadania e a descoberta 

de novos talentos.  
 

 

 

 

 

 

 

 

Em 2020 buscaremos: 

 

• Meta de atendimento: 40.000 estudantes-atletas; 

• Inclusão de duas modalidades: Ginastica artística e taekwondo; 

• Manutenção do envolvimento de quase todo o Estado de Minas Gerais (em 2019, tivemos 839 

municípios inscritos); 

• Ampliação do número de municípios participantes (em 2019, 686 municípios estiveram presentes 

em, pelo menos, uma das Etapas); 

• Participação da delegação mineira nas etapas nacionais dos Jogos Escolares promovidos pelo COB e 

CPB. 

AÇÃO 4090 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 

EDUCACIONAL  
 



Ação: Geração Esporte 

 

Objetivo: incentivar a prática de atividades físicas, esportes e lazer, para crianças e adolescentes de 6 a 

14 anos no contraturno escolar.   

 

Em 2020 buscaremos:  

• Meta de núcleos implantados: 24;  

• Meta de atendimento: 2400 crianças e adolescentes; 

• Atendimento prioritário aos municípios com com IDH-M baixo; 

• Doação de material esportivo para desenvolvimento de 6 (seis) modalidades esportivas e 6 (seis) 

atividades diversificadas ao longo de um ano.  

• Capacitação de 48 profissionais (24 professores e 24 gestores) 

Ação:  4092 - PROMOÇÃO DO ESPORTE E DO 

LAZER COMO INSTRUMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

Valor de um núcleo: R$ 47.000,00 (para 

atendimento em 12 meses)  



 

Ação: Melhor Geração 
 

• Buscar o patrocínio e parcerias entre setores públicos e privados para a execução da ação em 2020; 

• Número de idosos atendidos por núcleo: 100;  

• Meta de núcleos atendidos: 16 

• Meta de pessoas atendidas: 1.600 

• Melhoria nas capacidades físicas, sociais e autoestima dos beneficiários;  

• Auxiliar no processo reinserção dos idosos na sociedade; 

• Promoção de eventos sociais para a população acima de 60 anos. 

Ação:  4092 - PROMOÇÃO DO ESPORTE E DO 

LAZER COMO INSTRUMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Valor de um núcleo: R$ 34.500,00 (para 

atendimento em 12 meses)  

 
Abrangência:  Todo o Estado 



 

• Manutenção do modelo de edital que permite a oportunidade para novas modalidades, fomentando 

esportes em desenvolvimento como a Escalada e Parabadminton; 

 

• Aumento da representatividade esportiva de Minas Gerais no cenário Nacional e internacional; 

 

• Manutenção de 185 bolsas distribuídas entre modalidades Olímpicas e Paralímpicas; 

 

•  Apoio para a manutenção da carreira dos técnicos;  

 

• Renovação periódica de atletas e técnicos com potencial para representar o Estado nas principais 

competições nacionais e internacionais; 

 

 

Abrangência: Todo o Estado. 

 

Ação: 4089 – BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO 
 



 

 

• Buscar o patrocínio e parcerias entre setores públicos e privados para a execução do JIMI em 2020; 

 

• Realizar etapas microrregionais, regionais e estaduais, conforme disponibilidade orçamentária, 

oportunizando a prática esportiva para o maior número de municípios do Estado; 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

Ação: 4499 – JOGOS DO INTERIOR DE MINAS 

GERAIS - JIMI 
 

Valor total: R$ 1.950.000,00 

Abrangência:  Todo o Estado 


